
 

Fone: (66) 3544-8800 Ramal: 217, Sala 07 - Av. Tancredo Neves, 1600 - Centro - 78890-000 Sorriso - MT 

 
1 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE SORRISO-MT 

(Lei Complementar n° 236 de 08 de Dezembro de 2015) 

 

RESOLUÇÃO N° 06 de 20 de abril de 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DIVULGAR A COMPOSIÇÃO DE 

MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

ORGANIZADA E MEMBROS GOVERNAMENTAIS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, de 

Sorriso - MT, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e por maioria absoluta de seus 

membros e, 

A Constituição Federal de 1988, a qual preconiza em seu art. 227 que a criança e ao 

adolescente é prioridade absoluta; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho 

de 1990; 

A Lei Complementar n° 236, 08 de dezembro 2015, que dispõe sobre a política 

municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, reestrutura o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal da Infância e Adolescência 

- FIA, o Conselho Tutelar e dá outras providências; 

Considerando o regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Sorriso (CMDCA). 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Divulgar os membros representantes da Sociedade Civil Organizada e 

membros governamentais do conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente - 

CMDCA, do ano de 2023, sendo: 

I – Membros: 

a) Associação de Apoio a Criança e ao Adolescente do Jardim Amazônia - 

“Mãezinha do Céu” 

Titular: Cléuvis José dos Santos.  

Suplente: Katieli Ketlen L. de Oliveira Araújo. 

b) Associação De Reabilitação De Esporte Equestre “Sonho Meu”; 

Titular: Joeli Gomes da Silveira Silva Machado.  

Suplente: Silvani Sampaio Machado. 
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c) Associação dos Amigos da Criança e do Adolescente de Sorriso - MT “Paróquia 

São Pedro Apóstolo”; 

I-Titular: Kamilla Narizzi Ortega. 

II- Suplente: Fabiana Arpini. 

 

d) Representantes de Adolescentes Municipais; 

I-Titular: Ana Clara Marchi de Oliveira. 

II-Suplente: Vinícius da Silva. 

 

e) Representantes de Clubes de Serviço – Lions Clube; 

I-Titular: Edli Gotz Rommel. 

II-Suplente: Erich Helmuth Gotz Rommel. 

 

f) Representantes da OAB Sorriso-MT; 

I-Titular: Fernando Mascarello. 

II-Suplente: Lucas Moura. 

 

g) Centro Social São Francisco de Assis; 

I-Titular: Adriana Peris Pereira Lima. 

II-Suplente: Leane Terezinha Horn. 

 

h) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; 

I-Titular: Raquel Rosa Teixeira. 

II-Suplente: Andreia Cristina Herman. 

 

i) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

I-Titular: Paula Jordania Guisolfi. 

II-Titular: Daniela Marsola Stel. 

 

j) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

I-Titular: Milana Silvia Higino Mendes. 

II-Suplente: Neli Mohr. 

 

k) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

I-Titular: Leidimara de Oliveira Gomes. 

II-Suplente: Cristiane Mathias Folha Andrade. 

 

l) Secretaria Municipal de Fazenda; 

I-Titular: Maria Eduarda Santana de Souza. 

II-Suplente: Roseni de Fátima Calota. 

 

m) Secretaria Municipal de Educação; 

I-Titular: Matheus Moura de Melo. 

II-Suplente: Carla Graciele Cardoso. 

 

n) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

I-Titular: Renato Ferreira Silva. 

II-Suplente: Sérgio Ribeiro Malheiros. 



 

Fone: (66) 3544-8800 Ramal: 217, Sala 07 - Av. Tancredo Neves, 1600 - Centro - 78890-000 Sorriso - MT 

 
3 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE SORRISO-MT 

(Lei Complementar n° 236 de 08 de Dezembro de 2015) 

 

o) Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

I-Titular: Luciana Azevedo da Silva Gomes. 

II-Suplente: Ana Claudia Ferraz de Souza. 

 
 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 
 

CMDCA Sorriso, Estado de Mato Grosso, aos 20 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

JOELI GOMES DA SILVEIRA SILVA MACHADO  

Presidente do CMDCA 


